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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. Objeto 
 

Trata-se de itens para registro de preços de material esportivo destinado aos futuros eventos da secretaria, cujo 

referido material será utilizado nos ginásios e estádios. 

 

 

1.1 Especificações e quantidades 
 

Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Bola futebol de campo, características aproximadas: 

microlene, costurada a mão, miolo removível e lubrificado, 32 

gomos. 

Unid 30 

Bola de voleibol matrizada, características aproximadas: em 

pvc expandido, miolo removível e lubrificado,18 gomos. 

Unid 30 

Bola de futebol de campo,revestimento poliuretano, 

características aproximadas: 68-70cm, peso 410-450gr, 

câmara airbility,iolo slip system removível. 

Unid 30 

Bola futsal adulto oficial, diãmetro 61 –64 cm, peso 41 – 440 

g,câmara airbility, termotec, PU ultra 100%, miolo slip system 

removível e lubrificado, com registro e aprovação da CBFS, 

FIFA quality. 

Unid 30 

Bola voleibol adulto official, diâmetro 65 – 

67 cm, peso 260 – 280 gr, câmara airbility, 

matrizada, microfibra, miolo slip system removível e 

lubrificado, aprovado pela FIVB. 

Unid 30 

Colchonete características aproximadas: medida 1.80 

comprimento x 0.60 largura x 0.06 espessura, cor preta ou 

azul. 

Unid 200 

Faixa elástica para exercícios fabricada em 

látex, na resistencia: suave/leve (mini band). 

Unid 200 

Faixa elástica para exercícios fabricada em 

látex, na resistencia: forte (mini band). 

Unid 200 

Kit de fita demarcatória para quadra de voleibol de areia com 

ganchos. 

unid 10 
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Rede de voleibol oficial, características aproximadas: seda 

(polipropileno) médio, na cor preta, malha de 10x10cm, 

lona de algodão, com 05cm de largura, comprimento 

09,50m de comprimento, 01,00m de largura. 

unid 20 

Bandeirola de escanteio oficial de futebol de campo, 

conjunto, com características aproximadas: reclinável Pista e 

Campo.1,50m de altura a partir da junção e 3cm de diâmetro. 

Medidas da bandeira em tecido sintético: 44X35,5cm na cor 

vermelho ou amarelo. 

Unid 20 

Bola para beach tennis diâmetro entre 6,35cm e 6,65cm 

aproximadamente, nas cores amarelo e laranja. 

Unid 10 

Raquetes para beach tennis, com aproximadamente 50cm de 

comprimento, 26cm de largura e 3,8cm de espessura. 

Unid 10 

Bastão de Exercício Alongamento Gears: Comprimento 1m e 

diâmetro de 2,1cm. 

Unid 200 

Antena de Voleibol 

Oficial Federada em 

Fiber Glass, com 

suporte para prender 

na rede. 

Unid 20 

 
 
 

1.2 Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação é caracterizado(s) como: 

(x) Bens / serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital/contrato, por meio de especificações usuais de mercado. 
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() Bens / serviços especiais: aqueles que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, 

não podem ser descritos na forma do inciso XIII do caput do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021, 

exigida justificativa prévia da Administração. 

() Serviços e fornecimentos contínuos: serviços contratados e compras realizadas pela 

Administração Pública para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 

necessidades permanentes ou prolongadas. 

() Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles 

realizados em trabalhos relativos a estudos técnicos, planejamentos, perícias, assessorias 

e consultorias técnicas, e demais itens previstos no art. 6º, inciso XVIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

() Serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 

objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens. 

() Serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade, não pode se enquadrar na definição de serviço comum de engenharia. 

() Obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de 

arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto 

harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza 

ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel. 

 

 
2. Justificativa da contratação 

O interesse na aquisição de material esportivo justifica-se pelos diversos benefícios 
sociais que proporciona, tais como a promoção da inclusão de diferentes grupos da 
sociedade, com foco em crianças e jovens. O acesso a equipamentos de qualidade e 
seguros é essencial para as atividades físicas, contribuindo para o desenvolvimento 
motor, resistência e coordenação dos participantes. Adicionalmente, o esporte 
desempenha um papel importante na educação, auxiliando no combate à violência e 
na promoção da igualdade social. 

 
3. Dos critérios de aceitação da proposta 

 
 

3.1 Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços? 
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() Sim 

(x) Não
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        Se sim, quais? 
 
 

3.2 Será exigida amostra do(s) produto(s)? 

() Sim 

(x) Não 

Se sim: 

Prazo para apresentação: 

Quantidade de amostras: 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: 

Local de entrega das amostras: 

Quais os critérios de avaliação e julgamento da amostra: 
 
 

3.3 Será exigida prova de conceito? 

() Sim 

(x) Não 

Se sim: 

Prazo para apresentação/demonstração: 

Endereço de entrega/demonstração: 

Critérios de avaliação: 

 
4 Habilitação 

 
 

4.1 Balanço patrimonial 

() Sim 

(x) Não 

Se sim, justificar: 
 
 

4.2 Qualificação técnica: 

() Atestado de capacidade técnico-operacional. 

() Atestado de capacidade técnico-profissional. 
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() Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, em plena 

validade. 

() Alvará sanitário. 

() Autorização de funcionamento da empresa (AFE). 

() Licença de operação (especificar o tipo de operação que deve autorizar). 

() Alvará ambiental. 

() Alvará de prevenção e proteção contra incêndios. 

() Outras exigências de qualificação técnica: 

 
5 Da execução do objeto 

5.1 Prazo de entrega/execução: 
 

Até 5 dias úteis contados do dia seguinte ao recebimento da Nota de Empenho ou da 

Ordem de Início. 

 
5.2 Formas de entrega/execução: 

Os itens devem ser entregues no endereço informado pela Secretária da Juventude Esporte e 
Lazer, com a validade mínima de 12 meses, em conformidade com a descrição do Objeto 
apresentado no item 1 deste Termo de Referência. 

 
5.3 Local, horário e endereço de entrega: 

 A entrega deve ser realizada no horário de expediente dos serviços, sendo assim, das 08h às 
12h, e das 13h às 17h. 

Endereços de Entrega  

Sede da Prefeitura municipal de Rio Pardo Rua Andrade Neves, 324- Centro,Secretraria do 
Esporte. 

Estádio Municipal Amaro Cassep – Rua Auxiliadora, Rio Pardo 

 
5.4 Bens perecíveis: 

() Sim 

(x) Não 

Se sim, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a  (dias, meses 

ou anos). 
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5.5 Garantia de execução do contrato: 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes dos arts. 96 ao 102 da Lei nº 

14.133/2021, em valor correspondente a  % do valor total do contrato? 
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() Sim 

(x) Não 

Se sim, justificativa: 

 
5.6 Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica: 

() Garantia e/ou assistência técnica. 

Especificar condições: 

(x) Não é o caso. 
 

 
6 Do contrato 

 
 

6.1 Vigência: 

(x) O prazo de vigência da contratação será de 12 meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

() O prazo de vigência da contratação será de até  (máximo de 5 anos) contados 

do(a)  , prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 

14.133/2021. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que 

 , sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando  . 
 
 

6.2 Gestão e fiscalização: 
 
 

Gestor 
 

Nome: Valdenir da Rocha 

Cargo: Secretario 

Matrícula:62006 

E-mail:juventude@riopardo.rs.gov.br 

 
Fiscal: 

 

Nome: Cristiano Elias Peiter de Mello 
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Cargo: Serviço Gerais 

Matrícula:62073 

E-mail:juventude@riopardo.rs.gov.br 

 
 
 

 
7 Critérios de medição e pagamento 

 
 

7.1 Prazos: 
Prazo de pagamento até 45 dias úteis. 

8 Dotação orçamentária 

 
8.1 As despesas correrão a conta da(s) dotação(ões): 

 

Órgão/ 
Unidade Orçamentária 

Função Subfunção Programa Ação 
Natureza da 

despesa Reduzido 

       

       

 

 
9 Do valor estimado 

 
 

9.1 O valor máximo estimado será de R$ 20.863,95 
 
 

10. Indicação de responsável na Secretaria requisitante pelos esclarecimentos de eventuais 

impugnações e/ou esclarecimentos: 

 
Nome: Carla Cristina Nunes Linhares 

E-mail:juventude@riopardo.rs.gov.br 

Telefone institucional:333 (ramal) 

 
11. Informações adicionais: 
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Valdenir da Rocha 

Secretario 
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